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REGULAMENTO DA FARDA 

1 



 

REGULAMENTO DA FARDA 

 
Do Regulamento Interno: 

1. O aluno deve usar sempre e corretamente a farda em vigor. 

2. O uso da farda tem como objetivo: 

a. criar uma identidade de Escola; 

b. contribuir para a simplicidade no uso dos bens materiais; 

c. ajudar a transmitir a consciência de que a pessoa vale por aquilo que é e 

não por aquilo que tem. 

3. O aluno não deve usar acessórios ou peças de vestuário que desvirtuem os 

princípios enunciados em 2. 

4. A farda deverá estar marcada com o nome ou número do aluno e estar sempre 

em bom estado de limpeza e conservação. 

5. Sempre que as duas normas anteriores não forem cumpridas, os 

pais/encarregados de educação serão informados acerca da ocorrência, podendo os 

alunos ser impedidos de entrar no Colégio. 

 

(In Regulamento Interno, art. 36º) 

 
 
 
 

 

NOTAS 

➢ Todas as peças da farda devem vir marcadas com o nome do aluno para fácil 

identificação. 

➢ Não usar sapatos sem meias: usar sempre meias ou collants, 

conforme definido na Farda formal, Farda normal e Farda de Educação Física. 

➢ Não há distinção Verão / Inverno. 

➢ Não usar golas visíveis por baixo da farda. 
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FARDA FORMAL 

(Pré-Escolar / 1.º Ciclo / 2.º Ciclo / 3.º Ciclo) 
 

➢ Rapariga - Saia de pregas com emblema 

o Alças opcionais nos tamanhos pequenos 

➢ Rapaz - Calças azuis escuras, com bolsos de chapa e emblema 

o Opcional rapaz (Pré-Escolar, 1.º e 2.º Ciclo): Calções azuis escuros, 

com bolsos de chapa e emblema. 

➢ Polo manga curta encarnado, com gola azul escura, ou Polo manga comprida 

encarnado, com gola azul escura 

➢ Casaco polar encarnado 

➢ Rapariga - Meias azuis escuras, até ao joelho 

➢ Rapaz - Meias azuis escuras, até ao joelho ou meio da perna 

➢ Sapatos: vela, mocassins, sabrinas, feijões ou carneira - de cor azul escura ou 

castanho escuro, lisos e sem fantasias. NOTA: Não é permitido o uso de 

botas, sandálias ou ténis. 

 
Nota: O uso da farda formal é obrigatório em dias de Missas oficiais do Colégio 

e sempre que os alunos estão em representação do mesmo. 
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FARDA NORMAL 

(Pré-Escolar / 1.º Ciclo / 2.º Ciclo / 3.º Ciclo) 
 

 

 
Para o dia a dia, todas as peças da farda formal e/ou outras: 

➢ Camisola rugby encarnada com gola branca; 

➢ Sweatshirt; 

➢ T-shirt manga curta, branca, com mangas encarnadas 

➢ T-shirt manga comprida, branca, com mangas encarnadas 

➢ Rapariga - Meias azuis escuras até ao joelho 

➢ Rapaz - Meias azuis escuras até ao joelho 

➢ Sapatos, botins ou ténis. 

 
Apenas para o Pré-Escolar: 

➢ Bibe, com decote e bolso azul. 

• O bibe é obrigatório no dia a dia. 

• Por baixo do bibe não é obrigatório usar peças da farda. 

 
Apenas para o 3.º Ciclo: 

➢ Opcional — Calças de ganga ou calções de ganga (para os rapazes) modelo clássico, sem 
fantasias. 
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Farda de Educação Física 

(Pré-Escolar/ 1.º Ciclo / 2.º Ciclo / 3.º Ciclo) 
 

 

 
➢ T-Shirt branca com emblema 

➢ Rapariga - Calças ou calções algodão azuis escuros ou calções lycra, azuis 

escuros 

➢ Rapaz - Calças ou calções algodão, azuis escuros lisos 

➢ Meias azuis escuras 

➢ Sapatilhas de elástico com sola de borracha pretas ou brancas 

➢ Sapatos de ténis adequados à prática de desporto 
 
 

 
Nota para Pré-Escolar e 1.º Ciclo : 

Quando saem equipados de casa, usar, se necessário, sobre a farda de educação 

física: casaco polar, sweatshirt ou camisola rugby. 
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Fatos de banho - Atividades de Férias 

 

 

 
Só obrigatório para Pré-Escolar e 1º Ciclo : 

➢ Rapariga - Fato de banho 

➢ Rapaz - Calções de banho 

 
Só obrigatório para o Pré-Escolar: 

➢ Chapéu panamá encarnado 
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